
  

LEI N.º 2475                                                                                    De 29 de Junho de 2006 
 
 

 
 

ALTERA AS LEIS N.º 1.952 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2000 E 
LEI N.º 686 DE 09 DE MAIO DE 1984, QUE DISPÕE SOBRE 
ALTERAÇÃO DE NOMECLATURA DAS VIAS PÚBLICAS 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
   A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 
TOCANTINS, APROVA e Eu, Prefeita Municipal, SANCIONO e PROMULGO a 
seguinte Lei: 

 

  Art. 1º - O Art. 1º das Lei n.º 1.952, de 13 de Dezembro de 2000, passará a 

ter a seguinte redação: 

 

  “Art. 1º - A Avenida dupla que margeia o Córrego Neblina, interligando as 

Avenidas Cônego João Lima e Filadélfia, passa a denominar-se MARGINAL 
NEBLINA.” 
 

  Art. 2º - O Art. 1º da Lei n.º 686, de 09 de Maio de 1984, passará a ter a 

seguinte redação: 

 

  Art. 1º - Passa a denominar-se AVENIDA JOSÉ CORRÊA CAMARGO – 
“ZICO MAGAL”, á Rua Dom Emanuel, no Bairro Senador, estendendo-se até a Avenida 

Filadélfia”. 

 

  Art. 3º - No Canteiro Central existente no cruzamento entre a antiga Av. 

Dom Emanuel, deverá ser erguido, no prazo de 3 (três) meses, um busto em homenagem ao 

ilustre cidadão araguainense José Corrêa Camargo, conhecido por “Zico Magal”. 
 

  Art. 4º - Passa a denominar-se RUA SÉRGIO HONDA, a Rua Goianésia, 

localizada no Setor Urbanístico. 

 

  Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ARAGUAINA, 
ESTADO DO TOCANTINS, aos 29 (vinte e nove) dias do mês de Junho de 2006. 

 

      

 

VALDEREZ CASTELO BRANCO MARTINS 
Prefeita Municipal  


